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DECRETO N.º 358/2002 

SÚMULA: Concede reajuste salarial na forma que 
especifica. 

APARECIDO FARIAS SPADA, P5 Municipal de Sarandi, Estado 
d Pa á, no uso de suas atribuições 
~ · , de conformidade com a 
'\:,5islação vigente ~--~- . 

r, ' ~Y(Y~CRETA: 
,\ ~ 

~"~ 
~_;J-,,.. ";, Art. l" Fica concedido aos Servidores Públicos 

Municipais, ooA~ Cargos de provimentos Efetivos, em Comissão e do quadro 
de Magistério, re.safarial de 6% (seis por cento) sobre os safários base do mês de março de 2002. 

Parágrafo Único - O índice de reajuste salarial 
referente ao mês de maio de 2002 será efetuado em duas parcelas iguais de 3% (três por 
cento) nos meses de julho e agosto na mesma data do pagamento. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a OI de abril de 2001. 
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